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GABINETE DO PREFEITO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

 

LEI Nº 366/2018  

 

OBRIGA as escolas e creches, públicas e particulares, a capacitar seus 

funcionários para prestar primeiros socorros nas crianças e 

adolescentes e dá outras providências 

 

. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAJOR SALES, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e o disposto no art. 

49, da Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, de iniciativa do 

Poder Legislativo Municipal. 

Art. 1.º Os estabelecimentos de educação básica e média e creches da 

rede pública e da particular, no âmbito do município de Major Sales, 

ficam obrigados a capacitarem os seus funcionários para prestarem 

primeiros socorros nas crianças e adolescentes de sua 

responsabilidade. 

 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

  Gabinete do Prefeito, em 09 de Maio de 2018. 

      

 Thales André Fernandes 

      

                PREFEITO MUNICIPAL 

 

Edital de Convocação de Candidatos de n
o
 009/2018-GPMS. 

 

O Prefeito de Major Sales, estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições e considerando o disposto no item XII e subitens 

correlatos, do Edital do Concurso Público de no 001/2017-PMMS/RN, 

realizado aos 23 de julho de 2017, para, de conformidade com a Lei 

Municipal de no 221, de 18 de dezembro de 2013, com base nas 

condições e prazos previstos no referido Edital, publicado no DOU,  

em 23 de maio de 2017; no DOE/RN, em 24 de maio de 2017; no 

Jornal Oficial do Município, em 22 de maio de 2017 e no site oficial 

da Prefeitura Municipal de Major Males www.majorsales.rn.gov.br 

   

RESOLVE:  

 

Primeiro. Convocar os candidatos aprovados dentro do limite de vagas 

abaixo nominados para os cargos de: Professor de Matemática 6/9: 

0623008-ANDREIA MARAIZA DE SOUZA VITALINO, por ordem 

de classificação, para realização de exames de sanidade e capacidade 

física e mental e apresentação de documentos, na forma do subitem 6, 

7, 10 e 11 do Edital do Concurso de no 001/2017-PMMS/RN, e de 

acordo com as seguintes orientações: 

 

1.1 - Os candidatos ora convocados deverão providenciar, às suas 

expensas, os exames laboratoriais e complementares a seguir 

relacionados:  

a) para todos os candidatos: raio X de tórax, hemograma completo; 

glicemia de jejum; colesterol total e frações, triglicérides; TGO; TGP; 

VDRL; ácido úrico; sumário de urina; preventivo ginecológico (para 

as candidatas do sexo feminino) e exame oftalmológico completo 

(acuidade visual); 

b) para os candidatos acima de 40 (quarenta) anos: ECG, mamografia 

(para as candidatas do sexo feminino) e PSA (para os candidatos do 

sexo masculino). 

 

1.2 - Somente serão aceitos exames realizados até 30 dias 

imediatamente anteriores à data do comparecimento à Coordenação de 

Pessoal.  

 

1.3 - Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão ser 

solicitados outros exames complementares, a depender da necessidade 

de esclarecimento de diagnóstico, a critério da equipe de avaliação 

médica.  

 

1.4 - Em todos os exames deverá constar além do nome o número da 

carteira de identidade do candidato, sendo motivo de inautenticidade 

do documento a inobservância e/ou omissão do referido número.  

 

Segundo.  A avaliação de sanidade e capacidade física e mental 

declarará o candidato apto ou inapto para o exercício do cargo 

público, tendo, portanto, caráter eliminatório.  

 

Terceiro.  Os candidatos aptos ao exercício devem comparecer a 

Secretaria Municipal de Administração, localizada à Rua Nilza 

Fernandes, 640 – Centro, Major Sales/RN, no período de 22 a 23 de 

maio de 2018, munido dos originais e respectivas cópias reprografadas 

dos seguintes documentos:   

▪ Certificado de conclusão de curso equivalente ao cargo concorrido; 

▪ Carteira Nacional de Habilitação - Categoria D, para os candidatos 

ao cargo de Motorista;  

▪ Carteira de Trabalho; 

▪ Cédula de identidade;  

▪ CPF;  

▪ 02 fotos 3 x 4; 

▪ Laudo Médico da Avaliação de Sanidade e Capacidade Física e 

Mental fornecido pelo Município de Major Sales;  

▪ Título de eleitor e último comprovante de votação;  

▪ Cartão PIS/PASEP (se for o caso);  

▪ Certidão de nascimento ou casamento;  

▪ Certidão de nascimento de filho(s) (se for o caso);  

▪ Comprovante de residência; 

▪ Comprovante de Domicilio Bancário; 

▪ Certificado de reservista ou comprovante de alistamento militar, se 

do sexo masculino;  

▪ Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pelas 

Polícias Federal e Estadual;  

▪ Declaração de bens; 

▪ Declaração de Vinculo; 

▪ Declaração de Parentesco; 

▪ Declaração de Imposto de Renda, exercício 2016 (no caso do 

nomeado ser isento fazer uma declaração firmado por ele próprio, nos 

termos da Lei nº 8.429/92);  

▪ Apresentar habilitação profissional para o exercício das atribuições 

inerentes ao cargo público (função temporária) 

▪ Comprovante do Registro no Conselho de Ordem com a devida 

quitação. 

 

Quarto.  Caso o candidato convocado não compareça dentro do prazo 

estipulado nesta convocação, será imediatamente desclassificado e 

convidado, para tanto, o candidato que imediatamente o suceder na 

ordem de classificação, ficando aquele deslocado para o último lugar 

da referida lista de classificação.  

 

 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 10 de maio de 2018. 

  Thales André Fernandes 

      

    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.03.05.011.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.03.05.011PP 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    GILVAN MOREIRA DUARTE – EPP 

 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 

http://www.majorsales.rn.gov.br/
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  Básica, a fim de atender demanda do município de Major Sales/RN, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos próprios e de 

convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 

de 2018, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 

no termo de referência, edital de convocação e seus anexos, consoante 

as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.03.05.011PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 96.211,48 (Noventa e 

Seis Mil, Duzentos e Onze Reais e Quarenta e Oito Centavos, a ser 

pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 

apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.089 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL MÉDICO HOSP/SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 

SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100, 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 

MÃE TÊTE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100, consoantes as 

disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 30 de Abril de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

                             Gilvan Moreira Duarte – CONTRATADA 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2018.03.05.011.002 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.03.05.011PP 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA - ME 

 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A aquisição de 

fracionada de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 

Básica, a fim de atender demanda do município de Major Sales/RN, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos próprios e de 

convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 

de 2018, nas quantidades, especificações e demais condições descritas 

no termo de referência, edital de convocação e seus anexos, consoante 

as disposições da legislação vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.03.05.011PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 129.144,26 (Cento e 

Vinte e Nove Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais e Vinte e Seis 

Centavos), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 

produtos, mediante apresentação das faturas correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.007.10.301.010.1.089 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E 

MATERIAL MÉDICO HOSP/SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA 

Nº 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100; 

02.007.10.302.010.2.023 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 

SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33903000 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100, 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT DAS ATIVI DO HOSP E MAT 

MÃE TÊTE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903000 – 

MATERIAL DE CONSUMO – FONTE 100, consoantes as 

disposições da Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 30 de Abril de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

 Diogo Silveira Martins – CONTRATADA 

 

 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2018.04.10.019.001 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.10.019PP 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    JOSÉ GLEDSON FERNANDES - 28652516839 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 

física para locação de veículo leve, a fim de atender demanda das 

Secretarias que integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2018, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 

vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.10.019PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 77.550,00 (Setenta e 

Sete Mil, Quinhentos e Cinquenta Reais), a ser pago em parcelas de 

acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 

DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.33.00 - 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 100; 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 

DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE 

Nº 100; 02.003.04.122.004.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA - FONTE Nº 100; 02.003.04.122.004.2003 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100  

02.006.12.361.012.1051 – TRANSPORTE ESCOLAR – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.33.00 – PASSAGENS E 

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 100; 

02.006.12.361.012.1051 – TRANSPORTE ESCOLAR – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.33.00 – PASSAGENS E 

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 204;   
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  02.006.12.361.012.2028 – MANUTENÇÃO ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA – FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1088 – AQUIS. DE 

PASSAGENS VIARIA – LOCAC/TRANS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 100; 02.007.10.302.010.2.023 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN.SEC. SAÚDE – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E 

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOSP. E MAT 

MÃE TETE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903300 - 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 

100; 02.007.10.306.010.1.057 – PREV. ORIENT. CRIANÇA, 

MULHER, ADOLEC. IDOSO E TRABALHADOR – ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 100; 02.015.10.301.010.1.039 – 

PROGRAMA SAÚDE ESCOLAR - PSE – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.041 – 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA PSF – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB – ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 201; 02.011.13.392.013.2.012 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 100 E 

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA Nº 

FONTE – 100; 02.008.08.244.008.2024 – MANUTENÇÃO DA DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 100 E 

02.008.08.244.008.2024 – MANUTENÇÃO DA DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100, consoante as disposições da 

Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 10 de maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

José Gledson Fernandes – CONTRATADA 

 

EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 

2018.04.10.019.002 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.04.10.019PP 

 

 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 

SALES - RN 

CONTRATADA:    JOÃO ALMERI DO NASCIMENTO FEITOZA 

02433262461 

 

OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 

física para locação de veículo tipo moto, a fim de atender demanda das 

Secretarias que integram a estrutura administrativa do município de 

Major Sales/RN, com recursos próprios e de convênios consignados 

na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 2018, edital de 

convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 

vigente.  

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 

licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.04.10.019PP, 

realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 

em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 

 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 8.602,00 (Oito Mil, 

Seiscentos e Dois Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a 

entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 

correspondentes. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 

despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual, Exercício 2018, na seguinte atividade: 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 

DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.33.00 - 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 100; 

02.001.04.122.004.2.002 – MANUTENÇÃO ATIV. DO GABINETE 

DO PREFEITO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.00 - 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE 

Nº 100; 02.003.04.122.004.2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA 

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA - FONTE Nº 100; 02.003.04.122.004.2003 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100  

02.006.12.361.012.1051 – TRANSPORTE ESCOLAR – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.33.00 – PASSAGENS E 

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 100; 

02.006.12.361.012.1051 – TRANSPORTE ESCOLAR – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.33.00 – PASSAGENS E 

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 204;   

02.006.12.361.012.2028 – MANUTENÇÃO ATIVID DA SEC 

EDUCAÇÃO/ENSINO FUND – ELEMENTO DE DESPESA Nº 

33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

FÍSICA – FONTE Nº 100; 02.007.10.301.010.1088 – AQUIS. DE 

PASSAGENS VIARIA – LOCAC/TRANS - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO - FONTE Nº 100; 02.007.10.302.010.2.023 – 

MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN.SEC. SAÚDE – 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E 

DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 100; 

02.007.10.302.010.2.030 – MANUT. DAS ATIV. DO HOSP. E MAT 

MÃE TETE – ELEMENTO DE DESPESA Nº 33903300 - 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 

100; 02.007.10.306.010.1.057 – PREV. ORIENT. CRIANÇA, 

MULHER, ADOLEC. IDOSO E TRABALHADOR – ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 100; 02.015.10.301.010.1.039 – 

PROGRAMA SAÚDE ESCOLAR - PSE – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.041 – 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA PSF – ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 201; 02.015.10.301.010.1.046 – 

PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BASICA PAB – ELEMENTO 

DE DESPESA Nº 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO – FONTE Nº 201; 02.011.13.392.013.2.012 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA - 

ELEMENTO DE DESPESA 33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 100 E 

02.011.13.392.013.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DA CULTURA - ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39.00 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA Nº 

FONTE – 100; 02.008.08.244.008.2024 – MANUTENÇÃO DA DAS 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 100 E 

02.008.08.244.008.2024 – MANUTENÇÃO DA DAS ATIVIDADES 

DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
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  PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100, consoante as disposições da 

Lei Municipal nº 342/2017.  

 

VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir 

da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2018, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

 

DATA DA ASSINATURA - 10 de Maio de 2018. 

 

ASSINANTES:  

Thales André Fernandes - CONTRATANTE 

João Almeri do Nascimento Feitosa - CONTRATADA 

 


